
      CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº,               DE 2023.

(Do Sr. Silas Câmara)

Requer  a  realização  de  Sessão

Solene em homenagem aos 10

anos, da Associação Nacional de

Juristas  Evangélicos  –

ANAJURE. 

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Art. 68, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene destinada

a  homenagear  os  10  Anos  da  Associação  Nacional  de

Juristas Evangélicos - ANAJURE, a ser realizada no dia 04 de

dezembro de 2023.

JUSTIFICATIVA

A ANAJURE é uma entidade civil com fins não econômicos

que congrega advogados, juízes, desembargadores, promotores,

procuradores,  acadêmicos e bacharéis  em direito.  Fundada em

*C
D2

38
51

11
21

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silas Câmara
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238511121800

RE
Q

 n
.2

83
6/

20
23

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

08
/2

02
3 

15
:1

3:
57

.8
97

 - 
M

es
a



      CÂMARA DOS DEPUTADOS
novembro  de  2012,  com  evento  de  lançamento  realizado  no

Auditório  Freitas  Nobre  da  Câmara  dos  Deputados,  em

Brasília/DF,  a  associação  tem  como  missão  institucional

primordial  a  defesa  das  liberdades  civis  fundamentais  –  em

especial a liberdade religiosa e de expressão – e a promoção dos

deveres  e  direitos  humanos  fundamentais  –  em  especial  o

princípio da dignidade da pessoa humana, tudo isso sob a égide e

as  bases  principiológicas  do Cristianismo e  do seu  consectário

histórico, o Estado Democrático de Direito.

Ao longo destes mais de 10 anos de existência, a ANAJURE

tem trabalhado em defesa da vida, da liberdade de expressão e

de religião de forma técnica e dedicada, promovendo o debate

público em torno da proteção às liberdades fundamentais.

Neste sentindo apresento o presente requerimento, com 

objetivo de homenagear os 10 anos da ANAJURE.

Sala das Comissões,         de  Agosto de 2023.

Deputado SILAS CÂMARA

Republicanos/AM
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